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Através desse boletim mensal, os 
advogados da equipe de Energia do 
Rolim Goulart Cardoso  divulgam os 
temas que foram destaques em janeiro 
no âmbito do  Setor Elétrico Brasileiro 
(SEB), com comentários e reflexões que 
podem auxiliar a identificar os efeitos 
econômicos, sociais e ambientais.

Os temas serão apresentados nas seguintes 
sessões:

1 – Legislação e Regulamentação;
2 – Decisões que afetam o SEB no âmbito da 
Aneel;
3 – Acompanhamento das Consultas Públicas, 
Tomadas de Subsídios e afins; 
4 – Notícias relevantes para o SEB;
5 – Informes regulatórios de Energia publicados 
pelo Rolim Goulart Cardoso.

Boa leitura.



Legislação e Regulamentação

Legislação e Regulamentação

 Lei de geração de energia elétrica offshore
Em 10 de janeiro, foi publicada a Lei nº 15.097/2024, que ficou conhecida como “Lei das Eólicas 

Offshore” e que regulamenta a geração de energia elétrica offshore no Brasil, com foco na 

sustentabilidade, descarbonização e desenvolvimento econômico. A lei define diretrizes para 

concessão de áreas, obrigações dos empreendedores, monitoramento ambiental e distribuição 

de receitas entre União, estados e municípios. Houve vetos presidenciais que buscaram assegurar 

o foco nos objetivos de transição energética e evitar um impacto negativo sobre as tarifas de 

energia.

 Pontos Importantes

1. Quem pode explorar 
energia offshore?

A exploração é destinada a 
empresas ou consórcios que 
obtenham autorização ou 
concessão do Poder Executivo. 
Esses empreendimentos 
passam por rigorosos 
processos de análise técnica, 
ambiental e econômica, sendo 
obrigatória a realização de 
estudos de impacto ambiental 
e monitoramento contínuo.

2. Quais são os 
procedimentos de outorga?

A cessão de áreas pode ser feita 
por dois modelos principais:

(i) oferta permanente, baseada 
na solicitação de interessados 
para áreas específicas, ou
(ii) oferta planejada, em que 
o governo delimita e licita 
áreas previamente estudadas. 
Ambos os modelos visam 
garantir transparência e 
competitividade no setor.

3. Quais são as fases do 
Contrato de Cessão de Uso?

O contrato de cessão de uso para 
geração de energia offshore 
deve incluir duas fases:

(i) avaliação, mediante a 
realização de estudos de 
viabilidade técnica e econômica 
– tais informações integrarão um 
inventário com acesso público, e
(ii) execução, mediante a 
implementação e operação do 
empreendimento.

https://www.bing.com/ck/a?!&&p=8a3a9556b0bfda1200ad7ca283d5a19d829e5fb5e10f12dec5215dbd6d46ef7aJmltdHM9MTczNzU5MDQwMA&ptn=3&ver=2&hsh=4&fclid=037b56e4-28c2-6153-236a-4582291b6088&psq=Lei+n%c2%ba+15.097&u=a1aHR0cHM6Ly93d3cucGxhbmFsdG8uZ292LmJyL2NjaXZpbF8wMy9fQXRvMjAyMy0yMDI2LzIwMjUvTGVpL0wxNTA5Ny5odG0&ntb=1


Legislação e Regulamentação

 Participações Governamentais

A exploração inclui contribuições financeiras como bônus de assinatura, taxas de ocupação e 

participações proporcionais sobre a energia gerada. Esses valores são distribuídos entre a União, 

estados e municípios confrontantes. A União deve priorizar a aplicação das verbas relacionadas 

à taxa de ocupação em pesquisa, desenvolvimento e inovação no setor de energia e indústria.

 Vetos Presidenciais

Na sanção da Lei nº 15.097/2024, o presidente vetou emendas que incluíam propostas fora do 

escopo original, mantendo apenas descontos para renováveis e ajustes nos contratos do Programa 

de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica (Proinfa). Foram vetados dispositivos que 

previam a contratação de usinas termelétricas a gás sem preço-teto e a prorrogação de usinas 

a carvão, visando, segundo o governo, evitar aumento nas tarifas e preservar compromissos 

climáticos assumidos pelo Brasil.

Confira nosso informe aqui.

 Programa de Aceleração da Transição Energética

Em 23 de janeiro, foi publicada a Lei nº 15.103/2025, que institui o Programa de Aceleração 

da Transição Energética (Paten), uma iniciativa governamental que busca impulsionar o 

desenvolvimento de projetos sustentáveis no Brasil, voltados à implantação, modernização e 

expansão da infraestrutura energética, abrangendo geração e transmissão de fontes renováveis, 

como solar, eólica, biomassa, biogás e hidrelétrica.

Nessa perspectiva, o Programa prioriza a produção de combustíveis sustentáveis, como 

biocombustíveis, hidrogênio verde, diesel verde, combustíveis sintéticos de baixa emissão, além 

de tecnologias de captura e armazenamento de carbono, valorização energética de resíduos e 

produção de amônia e seus derivados; bem como incentiva a pesquisa e inovação em fissão e fusão 

nuclear, contribuindo para a substituição de fontes poluentes por alternativas limpas e sustentáveis.

Os critérios, os procedimentos e as condições para aprovação dos projetos beneficiados 

pelo Programa, assim como a definição da competência para análise das propostas, 

serão estabelecidos após a regulamentação da Lei.

Não obstante, para viabilizar esses projetos, foram criados dois instrumentos:

(i) o Fundo de Garantias para o Desenvolvimento Sustentável (Fundo Verde); e

(ii) a transação tributária condicionada ao investimento em desenvolvimento sustentável.

https://www.rolim.com/conteudo/publicada-lei-de-aproveitamento-do-potencial-energetico-offshore/
https://www.rolim.com/conteudo/boletim-tcu-julho-a-outubro/
https://www.rolim.com/conteudo/publicada-lei-de-aproveitamento-do-potencial-energetico-offshore/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15103.htm


Legislação e Regulamentação

Em suma, o Fundo Verde permite que as empresas possam acessar linhas de crédito menos 

onerosas para financiar a implantação das iniciativas de desenvolvimento sustentável 

consideradas prioritárias no âmbito do Paten.

No que se refere à transação tributária, a Lei permite que empresas com projetos aprovados 

possam submeter propostas de transação individual com o objetivo de renegociar os débitos 

tributários com a União, podendo, inclusive, propor que o valor da parcela devida se ajuste 

ao cronograma de investimentos do projeto. Caso o projeto não seja implementado conforme 

acordado, a transação pode ser rescindida.

Por fim, quando da sanção, o Governo Federal vetou três artigos da lei aprovada pelo 

Congresso referentes a:

(i) extensão dos benefícios do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da 

Indústria de Semicondutores (Padis) a acumuladores elétricos e seus separadores;

(ii) repasse de recursos não utilizados do Paten para a Conta de Desenvolvimento 

Energético (CDE); e

(iii) repasse de recursos do Fundo Nacional sobre Mudança do Clima para projetos de 

mobilidade logística.

Confira nosso informe aqui.

 Leilão de Reserva de Capacidade na forma de Potência de 
2025

Em 2 de janeiro, foi publicada a Portaria Normativa nº 96/2024 pelo Ministério de Minas 

e Energia (MME), que estabelece as diretrizes para a realização do Leilão para Contratação 

de Potência Elétrica, a partir de empreendimentos de geração que acrescentem potência 

elétrica ao Sistema Interligado Nacional (SIN), denominado “Leilão de Reserva de Capacidade 

https://www.rolim.com/conteudo/lei-que-institui-o-programa-de-aceleracao-da-transicao-energetica-e-sancionada-com-vetos/
https://www.rolim.com/conteudo/boletim-tcu-julho-a-outubro/
https://www.rolim.com/conteudo/lei-que-institui-o-programa-de-aceleracao-da-transicao-energetica-e-sancionada-com-vetos/
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-gm/mme-n-96-de-31-de-dezembro-de-2024-605096389


Legislação e Regulamentação

na forma de Potência de 2025” (LRCAP de 2025). Já em 6 de janeiro, foi feita a publicação da 

Portaria Normativa nº 97/2024, que altera a Portaria Normativa nº 96/2024.

O LRCAP de 2025, a ser realizado em 27 de junho, visa garantir o atendimento à necessidade de 

potência requerida pelo SIN por meio da contratação de fontes de geração despacháveis centraliza-

damente. O certame será promovido pela Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel), que deverá 

elaborar o Edital, seus Anexos e os Contratos de Potência de Reserva de Capacidade (CRCAPs).

Estarão aptos a participar os seguintes empreendimentos de geração, com características de 

flexibilidade operativa que permitam atender à totalidade dos despachos do ONS:

• termelétricas a gás natural e a biocombustíveis, novas e existentes; e

• hidrelétricas despachadas centralizadamente e não prorrogadas ou licitadas na forma da 

Lei nº 12.783/2013 (exceto aquelas licitadas no regime de cotas e com parcela da garantia 

física fora do regime), mediante ampliação da capacidade instalada.

Para tanto, os CRCAPs serão negociados conforme os seguintes termos:

Produto Estágio do 
empreendimento Tipo de empreendimento Prazo de 

suprimento
Início do 

suprimento

Potência Termelétrica
2025

Existente Termelétrica a gás natural 
e a biocombustíveis 10 anos 01/09/2025

Potência Termelétrica
2026

Existente Termelétrica a gás natural 
e a biocombustíveis 10 anos 01/07/2026

Potência Termelétrica
2027

Existente Termelétrica a gás natural 
e a biocombustíveis 10 anos 01/07/2027

Potência Termelétrica
2028 A

Existente Termelétrica a gás natural 
e a biocombustíveis 10 anos 01/07/2028

Potência Termelétrica
2028 B

Novo Termelétrica a gás natural 
e a biocombustíveis 15 anos 01/07/2028

Potência Termelétrica
2029 A

Existente Termelétrica a gás natural 
e a biocombustíveis 10 anos 01/07/2029

Potência Termelétrica
2029 B

Novo Termelétrica a gás natural 
e a biocombustíveis 15 anos 01/07/2029

Potência Termelétrica
2030 A Existente Termelétrica a gás natural 

e a biocombustíveis 10 anos 01/07/2030

Potência Termelétrica
2030 B Novas Termelétrica a gás natural 

e a biocombustíveis 15 anos 01/07/2030

Potência Hidrelétrica 
2030 Existente Ampliação de Hidrelétrica 15 anos 01/07/2030

https://www2.aneel.gov.br/cedoc/prt2025097mme.pdf
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Os interessados deverão requerer o Cadastramento e a Habilitação Técnica dos 

empreendimentos à Empresa de Pesquisa Energética (EPE), encaminhando a Ficha de Dados 

constante do Sistema de Acompanhamento de Empreendimentos de Geração de Energia 

(Sistema AEGE) e demais documentos (conforme Portaria MME nº 102/2016) a partir de 13 de 

janeiro até às 12h de 14 de fevereiro.

Confira nosso informe aqui.

 Alteração de prazos referentes 
ao Leilão de Sistemas Isolados

Em 28 de janeiro, foi publicada a Portaria 
Normativa nº 99/2025 pelo MME, alterando a 
Portaria Normativa nº 92/2024, que estabeleceu as 
diretrizes para o Leilão para aquisição de energia 
e potência e outras medidas destinadas à garantia 
do suprimento nos Sistemas Isolados.

De forma específica, o prazo para protocolar 
os pedidos de Cadastramento e da respectiva 
documentação, conforme instruções e requisitos 
disponibilizados no site da Empresa de Pesquisa 
Energética (EPE), foi alterado para até às 12 horas 
de 28 de fevereiro.

Ainda, o prazo para informar os parâmetros e preços 
necessários ao cálculo do custo do combustível 
e da parcela variável do custo de operação e 
manutenção (art. 10 da Portaria Normativa nº 
92/2024) foi alterado para até as 12 horas do dia 25 
de março.

https://aege-empreendedor.epe.gov.br/
https://www.gov.br/mme/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/portarias/2016/portaria-n-102-2016.pdf/@@download/file
https://www.rolim.com/conteudo/mme-publica-diretrizes-para-o-leilao-de-reserva-de-capacidade-na-forma-de-potencia-de-2025/
https://www.rolim.com/conteudo/boletim-tcu-julho-a-outubro/
https://www.rolim.com/conteudo/mme-publica-diretrizes-para-o-leilao-de-reserva-de-capacidade-na-forma-de-potencia-de-2025/
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-mme-n-99-de-27-de-janeiro-de-2025-609270670
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-mme-n-99-de-27-de-janeiro-de-2025-609270670
https://www2.aneel.gov.br/cedoc/atprt2024092mme.pdf
http://www.epe.gov.br/
http://www.epe.gov.br/
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Decisões que afetam o SEB no 
âmbito da Aneel e do TCU

 Proposta de Edital do Leilão para Suprimento aos 
Sistemas Isolados de 2025

Em 21 de janeiro, foi deliberado o Processo Aneel nº 48500.903802/2024-42, que tratou 

da proposta de abertura de Consulta Pública (CP) para o aprimoramento da proposta de 

Edital do Leilão nº 1/2025-ANEEL, destinado à aquisição de energia e potência elétrica, 

disponibilizadas por meio de Soluções de Suprimento, para atendimento aos mercados 

consumidores dos Sistemas Isolados (Leilão para Suprimento aos Sistemas Isolados de 2025).

A Portaria Normativa MME nº 92/2024 definiu as diretrizes para a realização de Leilão para 

aquisição de energia e potência elétrica e a execução de outras medidas destinadas à Garantia 

do Suprimento Eletroenergético nos Sistemas Isolados. De acordo com a norma, cabe à Aneel 

elaborar o Edital do leilão e seus anexos, incluindo o Contrato de Comercialização de Energia 

Elétrica e Potência (CCESI) e estabelecer a forma de classificar as Soluções de Suprimento.

Dessa forma, a Secretaria de Leilão realizou uma apresentação técnica e, sobre a minuta de 

Edital submetida à CP, foram destacados os seguintes pontos:

• Edital ajustado para contemplar as novas diretrizes e o uso subsidiário da Lei n° 14.133/2021, 

em substituição à Lei nº 8.666/1993;

• Incorporadas diversas modificações promovidas nos editais de geração utilizados a partir de 

2022, a exemplo de simplificação de redação, atualização de normas etc.; e

• Foi inserido no Edital a alteração de característica técnica que resulte na redução da parcela 

variável, os ganhos obtidos serão compartilhados, na proporção de 70% para o empreendedor 

e 30% para a concessionária/consumidores.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-gm/mme-n-92-de-21-de-novembro-de-2024-597109646
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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Além disso, um tema que gerou discussões entre os diretores, com críticas e comentários, 

foram as penalidades previstas no contrato, especialmente em relação à possibilidade de 

substituir a penalidade por não cumprimento dos compromissos de entrega (potência e 

energia associada) por investimentos (diretriz).

Para evitar que os empreendedores se sintam incentivados a descumprir as obrigações 

contratuais, sugeriu-se a utilização de um mecanismo restrito, sujeito a condições específicas, 

para possibilitar essa conversão. Nesse contexto, o diretor geral Sandoval apontou que:

“O empreendedor pode participar do leilão e fazer uma proposta mais agressiva, 
sabendo que não conseguirá alcançar a performance exigida. Depois, ele solicita a 
conversão de uma penalidade, financiando o reforço necessário com o dinheiro do 
consumidor. Esse é um risco considerável, que deve ser analisado na Consulta Pública.”

Por fim, ainda no âmbito da Reunião Pública Ordinária, foi deliberada a abertura da CP Aneel 

nº 002/2025, que colherá contribuições entre 22 de janeiro e 10 de março de 2025. Foi divulgado 

o seguinte cronograma:

22/01/2025
Início da CP

10/03/2025
Término da CP

24/04/2025
Publicação 
do Edital

30/05/2025
Sessão do 

Edital 

https://antigo.aneel.gov.br/web/guest/consultas-publicas?p_auth=iEyg7sIc&p_p_id=participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet&p_p_lifecycle=1&p_p_state=normal&p_p_mode=view&p_p_col_id=column-2&p_p_col_pos=1&p_p_col_count=2&_participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet_ideParticipacaoPublica=3909&_participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet_javax.portlet.action=visualizarParticipacaoPublica
https://antigo.aneel.gov.br/web/guest/consultas-publicas?p_auth=iEyg7sIc&p_p_id=participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet&p_p_lifecycle=1&p_p_state=normal&p_p_mode=view&p_p_col_id=column-2&p_p_col_pos=1&p_p_col_count=2&_participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet_ideParticipacaoPublica=3909&_participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet_javax.portlet.action=visualizarParticipacaoPublica


Acompanhamento das Consultas Públicas, Tomadas de Subsídios e afins

Acompanhamento das Consultas Públicas, 
Tomadas de Subsídios e afins

Estiveram abertas para contribuições as seguintes Consultas Públicas (CP), Audiências Públicas 

(AP) e Tomadas de Subsídios (TS) do Ministério de Minas e Energia (MME), da Agência Nacional de 

Energia Elétrica (Aneel) e da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP):

 Consultas e Audiências Públicas

CP MME nº 180/2025:

Minuta de Portaria que estabelece os critérios e as condições complementares ao Decreto 

nº 11.964/2024 para o enquadramento e acompanhamento dos projetos de investimento em 

transformação de minerais estratégicos para a transição energética, para fins de emissão 

dos valores mobiliários de que tratam o art. 2º da Lei nº 12.431/2011 e a Lei nº 14.801/2024.

Período de contribuição: até 9 de março.

CP Aneel nº 045/2019 (3ª Fase):

Estabelecer os critérios operativos para redução ou limitação de geração.

Período de contribuição: até 25 de fevereiro.

https://antigo.mme.gov.br/pt/web/guest/servicos/consultas-publicas?p_p_id=consultapublicammeportlet_WAR_consultapublicammeportlet&p_p_lifecycle=0&p_p_state=normal&p_p_mode=view&p_p_col_id=column-1&p_p_col_pos=1&p_p_col_count=2&_consultapublicammeportlet_WAR_consultapublicammeportlet_view=detalharConsulta&resourcePrimKey=6995346&detalharConsulta=true&entryId=6995348
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d11964.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d11964.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/L12431compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/l14801.htm
https://antigo.aneel.gov.br/web/guest/consultas-publicas?p_auth=5xFdJYAT&p_p_id=participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet&p_p_lifecycle=1&p_p_state=normal&p_p_mode=view&p_p_col_id=column-2&p_p_col_pos=1&p_p_col_count=2&_participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet_ideParticipacaoPublica=3392&_participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet_javax.portlet.action=visualizarParticipacaoPublica


Acompanhamento das Consultas Públicas, Tomadas de Subsídios e afins

CP Aneel nº 031/2024:

Proposta de revogação dos atos e dispositivos normativos, com objetivo de melhorar a 

consistência e coerência do estoque regulatório, em observância ao art. 64, do Decreto nº 

12.002/2024.

Período de contribuição: até 7 de janeiro.

CP Aneel nº 039/2023 (2ª Fase):

Aprimoramento do Relatório de Análise de Impacto Regulatório (AIR) sobre a 

regulamentação para o armazenamento de energia elétrica, incluindo usinas reversíveis.

Período de contribuição: até 30 de janeiro.

CP Aneel nº 033/2024:

Alterações na Resolução Normativa (REN) nº 1.009/2022 e no Submódulo 11.1 (Distribuidoras 

com Mercado Próprio Inferior a 700 GWh/Ano) dos Procedimentos de Regulação 

Tarifária (Proret), correspondente à introdução de parágrafo único ao art. 24, da REN e 

ao reenquadramento do procedimento de controle ao qual se submete o Contrato de 

Comercialização de Energia com Agente Supridor (CCESUP).

Período de contribuição: até 20 de janeiro.

CP Aneel nº 036/2024:

Revisão do valor de referência de operação e manutenção (O&M) da tecnologia solar 

fotovoltaica para fins de reembolso da Conta de Consumo de Combustíveis (CCC), constante 

do Anexo II, da REN nº 1.016/2022.

Período de contribuição: até 10 de fevereiro.

https://antigo.aneel.gov.br/web/guest/consultas-publicas?p_auth=11BMks8p&p_p_id=participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet&p_p_lifecycle=1&p_p_state=normal&p_p_mode=view&p_p_col_id=column-2&p_p_col_pos=1&p_p_col_count=2&_participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet_ideParticipacaoPublica=3896&_participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet_javax.portlet.action=visualizarParticipacaoPublica
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/D12002.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/D12002.htm
https://antigo.aneel.gov.br/web/guest/consultas-publicas?p_auth=5xFdJYAT&p_p_id=participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet&p_p_lifecycle=1&p_p_state=normal&p_p_mode=view&p_p_col_id=column-2&p_p_col_pos=1&p_p_col_count=2&_participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet_ideParticipacaoPublica=3828&_participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet_javax.portlet.action=visualizarParticipacaoPublica
https://antigo.aneel.gov.br/web/guest/consultas-publicas?p_auth=tEkIqvZj&p_p_id=participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet&p_p_lifecycle=1&p_p_state=normal&p_p_mode=view&p_p_col_id=column-2&p_p_col_pos=1&p_p_col_count=2&_participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet_ideParticipacaoPublica=3899&_participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet_javax.portlet.action=visualizarParticipacaoPublica
https://www2.aneel.gov.br/cedoc/ren20221009.pdf
https://www.gov.br/aneel/pt-br/centrais-de-conteudos/procedimentos-regulatorios/proret
https://antigo.aneel.gov.br/web/guest/consultas-publicas?p_auth=QfOPkdle&p_p_id=participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet&p_p_lifecycle=1&p_p_state=normal&p_p_mode=view&p_p_col_id=column-2&p_p_col_pos=1&p_p_col_count=2&_participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet_ideParticipacaoPublica=3902&_participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet_javax.portlet.action=visualizarParticipacaoPublica
https://www2.aneel.gov.br/cedoc/ren20221016.pdf


Acompanhamento das Consultas Públicas, Tomadas de Subsídios e afins

CP Aneel nº 038/2024:

Proposta de orçamento da Conta  de Desenvolvimento Energético (CDE) de 2025 e 

das quotas anuais a serem pagas pelas distribuidoras e transmissoras que atendem 

consumidores finais.

Período de contribuição: até 27 de janeiro.

CP Aneel nº 001/2025:

Aprimoramento das Regras e Procedimentos de Comercialização em atendimento à REN 

nº 1.085/2024, quanto à participação de empreendimento hidrelétrico não despachado 

centralizadamente no Mecanismo de Realocação de Energia (MRE).

Período de contribuição: até 7 de março.

CP Aneel nº 002/2025:

Aprimoramento da minuta do Edital do Leilão para suprimento aos Sistemas Isolados de 

2025 e seus Anexos, com vistas à aquisição de energia elétrica e potência disponibilizadas 

por soluções de suprimento para atendimento aos mercados consumidores dos Sistemas 

Isolados.

Período de contribuição: até 10 de março.

CP Aneel nº 003/2025:

Aprimoramento da regulação sobre o compartilhamento de outras receitas no segmento de 

distribuição, conforme Submódulos 2.7 e 2.7A dos Procedimentos de Regulação Tarifária (Proret).

Período de contribuição: até 14 de março.

CP e AP ANP nº 09/2024:

Atualização da Resolução ANP nº 734/2018, que trata da regulamentação para o exercício 

da atividade de produção de biocombustíveis e da autorização de operação da instalação 

produtora de biocombustíveis.

Período de contribuição: até 3 de fevereiro.

https://antigo.aneel.gov.br/web/guest/consultas-publicas?p_auth=QfOPkdle&p_p_id=participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet&p_p_lifecycle=1&p_p_state=normal&p_p_mode=view&p_p_col_id=column-2&p_p_col_pos=1&p_p_col_count=2&_participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet_ideParticipacaoPublica=3902&_participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet_javax.portlet.action=visualizarParticipacaoPublica
https://antigo.aneel.gov.br/web/guest/consultas-publicas?p_auth=iEyg7sIc&p_p_id=participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet&p_p_lifecycle=1&p_p_state=normal&p_p_mode=view&p_p_col_id=column-2&p_p_col_pos=1&p_p_col_count=2&_participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet_ideParticipacaoPublica=3908&_participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet_javax.portlet.action=visualizarParticipacaoPublica
https://www2.aneel.gov.br/cedoc/ren20241085.pdf
https://www2.aneel.gov.br/cedoc/ren20241085.pdf
https://antigo.aneel.gov.br/web/guest/consultas-publicas?p_auth=iEyg7sIc&p_p_id=participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet&p_p_lifecycle=1&p_p_state=normal&p_p_mode=view&p_p_col_id=column-2&p_p_col_pos=1&p_p_col_count=2&_participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet_ideParticipacaoPublica=3909&_participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet_javax.portlet.action=visualizarParticipacaoPublica
https://antigo.aneel.gov.br/web/guest/consultas-publicas?p_auth=guzZtvJx&p_p_id=participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet&p_p_lifecycle=1&p_p_state=normal&p_p_mode=view&p_p_col_id=column-2&p_p_col_pos=1&p_p_col_count=2&_participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet_ideParticipacaoPublica=3910&_participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet_javax.portlet.action=visualizarParticipacaoPublica
https://www2.aneel.gov.br/cedoc/aren20241091_Proret_Submodulo_2.7_V_2.3.pdf
https://www2.aneel.gov.br/cedoc/aren20241091_Proret_Submod_2.7A_V_1.2.pdf
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/consultas-e-audiencias-publicas/consulta-audiencia-publica/2024/consulta-e-audiencia-publicas-no-09-2024-1
https://atosoficiais.com.br/anp/resolucao-n-734-2018-regulamenta-a-autorizacao-para-o-exercicio-da-atividade-de-producao-de-biocombustiveis-e-a-autorizacao-de-operacao-da-instalacao-produtora-de-biocombustiveis?origin=instituicao&q=734


Temas destaques do mês

 Tomadas de Subsídios

TS Aneel nº 008/2024 (2ª Fase):

Regulamentação do Decreto nº 11.314/2022, com foco na temática sobre a indenização das 

concessões vincendas.

Período de contribuição: até 12 de março.

TS Aneel nº 027/2024:

Divulgar informações da execução dos projetos de Sandboxes Tarifários e receber 

contribuições sobre a forma de a Aneel comunicar os resultados parciais e finais dos 

projetos.

Período de contribuição: até 28 de fevereiro.

TS Aneel nº 028/2024:

Obter contribuições referentes à atualização dos Submódulos 7.14 (Procedimental e 

Responsabilidades) e 7.15 (Procedimental e Responsabilidades) dos Procedimentos de Rede.

Período de contribuição: até 13 de fevereiro.

https://antigo.aneel.gov.br/web/guest/tomadas-de-subsidios?p_auth=vUpenfQu&p_p_id=participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet&p_p_lifecycle=1&p_p_state=normal&p_p_mode=view&p_p_col_id=column-2&p_p_col_count=1&_participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet_ideParticipacaoPublica=3860&_participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet_javax.portlet.action=visualizarParticipacaoPublica
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11314.htm
https://antigo.aneel.gov.br/web/guest/tomadas-de-subsidios?p_auth=4wYx2qVr&p_p_id=participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet&p_p_lifecycle=1&p_p_state=normal&p_p_mode=view&p_p_col_id=column-2&p_p_col_count=1&_participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet_ideParticipacaoPublica=3906&_participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet_javax.portlet.action=visualizarParticipacaoPublica
https://antigo.aneel.gov.br/web/guest/tomadas-de-subsidios?p_auth=vUpenfQu&p_p_id=participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet&p_p_lifecycle=1&p_p_state=normal&p_p_mode=view&p_p_col_id=column-2&p_p_col_count=1&_participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet_ideParticipacaoPublica=3907&_participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet_javax.portlet.action=visualizarParticipacaoPublica
https://ecmservice.ons.org.br/ecmprsite/ecmfragmentsdocuments/S%C3%BAbmodulo%207.14-PR_2023.09.pdf
https://ecmservice.ons.org.br/ecmprsite/ecmfragmentsdocuments/Subm%C3%B3dulo%207.14-RS_2020.12.docx_b5ed449d-4d2c-4fd9-8e1e-20c945f2511e.pdf
https://ecmservice.ons.org.br/ecmprsite/ecmfragmentsdocuments/Subm%C3%B3dulo%207.15-PR_2024.04.pdf
https://ecmservice.ons.org.br/ecmprsite/ecmfragmentsdocuments/S%C3%BAbmodulo%207.15-RS_2023.01.pdf


Notícias relevantes para o SEB

Notícias relevantes para o SEB

• Lula sanciona lei que muda rateio de receitas dos CBIOs e endurece penalidades do RenovaBio 

(Eixos)

• Captura de carbono se torna a nova corrida do ouro climática, com grandes financiamentos 

(Folha)

• Governo publica lista tríplice de diretores substitutos para a Aneel (JOTA) Matriz elétrica brasileira 

cresce 10,9 GW em 2024 (CanalEnergia)

• Brasil assina acordo com Emirados Árabes para comercializar minerais críticos para transição 

energética (ClimaInfo)

• Brasil anuncia retomada de adesão à Irena como parte da agenda da COP3O (Eixos)

• Governo sanciona lei que pode federalizar empresas estaduais (CanalEnergia)

• LT que interliga a Venezuela a RR passa por testes (CanalEnergia)

• Subsídios continuarão a impactar conta de luz do consumidor em 2025 (Valor)

• IEA prevê recorde histórico na geração de energia nuclear em 2025 (eixos)

• Decisões judiciais limitam atuação técnica da Aneel em alguns casos, avalia diretor-geral (JOTA)

• Aneel derruba liminar do curtailment no STJ (MegaWhat)

• Hidrelétrica em foco: Avanços, Reveses e a Corrida pelo Leilão A-5 (CanalEnergia)

• Brasil reforça liderança global em energia limpa, afirma Alckmin (CanalEnergia)

• Eduardo Ramalho é nomeado procurador-geral da ANEEL, em substituição a Raul Lisboa 

(Agência iNFRA)

https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2025/01/captura-de-carbono-se-torna-a-nova-corrida-do-ouro-climatica-com-grandes-financiamentos.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2025/01/captura-de-carbono-se-torna-a-nova-corrida-do-ouro-climatica-com-grandes-financiamentos.shtml
https://www.jota.info/energia/governo-publica-lista-triplice-de-diretores-substitutos-para-a-aneel
https://www.canalenergia.com.br/noticias/53300522/matriz-eletrica-brasileira-cresce-109-gw-em-2024
https://www.canalenergia.com.br/noticias/53300522/matriz-eletrica-brasileira-cresce-109-gw-em-2024
https://climainfo.org.br/2025/01/13/brasil-assina-acordo-com-emirados-arabes-para-comercializar-minerais-criticos-para-transicao-energetica/
https://climainfo.org.br/2025/01/13/brasil-assina-acordo-com-emirados-arabes-para-comercializar-minerais-criticos-para-transicao-energetica/
https://eixos.com.br/energias-renovaveis/brasil-anuncia-retomada-de-adesao-a-irena-como-parte-da-agenda-da-cop3o/
https://www.canalenergia.com.br/noticias/53300747/governo-sanciona-lei-que-renegocia-divida-dos-estados-com-brecha-para-federalizacao-de-estatais
https://www.canalenergia.com.br/noticias/53300788/lt-que-interliga-a-venezuela-a-rr-passa-por-testes
https://valor.globo.com/empresas/noticia/2025/01/16/subsidios-continuarao-a-impactar-conta-de-luz-do-consumidor-em-2025.ghtml
https://eixos.com.br/internacional/iea-preve-que-geracao-de-energia-em-usinas-nucleares-deve-atingir-recorde-historico-em-2025/
https://www.jota.info/energia/decisoes-judiciais-limitam-atuacao-tecnica-da-aneel-em-alguns-casos-avalia-diretor-geral
https://megawhat.energy/geracao/aneel-derruba-liminar-no-curtailment-no-stj/
https://www.canalenergia.com.br/artigos/53300872/hidreletrica-em-foco-avancos-reveses-e-a-corrida-pelo-leilao-a-5
https://www.canalenergia.com.br/noticias/53301823/brasil-reforca-lideranca-global-em-energia-limpa-afirma-alckmin


Informes regulatórios de Energia publicados pelo Rolim

Informes regulatórios de Energia 
publicados pelo Rolim

• MME publica diretrizes para o Leilão de Reserva de Capacidade na forma de Potência de 2025

• Publicada Lei de aproveitamento do potencial energético offshore

• Lei que institui o Programa de Aceleração da Transição Energética é sancionada com vetos

• Boletim de Energia: Regulação e Sustentabilidade (Dezembro de 2024)

Considerações finais

Destacamos que todos os temas foram comentados a partir de uma perspectiva ampla, sendo 

importante examinar eventuais impactos específicos e práticos às atividades de cada empresa.

A equipe de Energia do Rolim Goulart Cardoso seguirá acompanhando os temas que influenciam 

o SEB e fica à disposição para quaisquer solicitações. Caso queira, entre em contato pelo e-mail 

energia@rolim.com.

https://www.rolim.com/conteudo/mme-publica-diretrizes-para-o-leilao-de-reserva-de-capacidade-na-forma-de-potencia-de-2025/
https://www.rolim.com/conteudo/publicada-lei-de-aproveitamento-do-potencial-energetico-offshore/
https://www.rolim.com/conteudo/lei-que-institui-o-programa-de-aceleracao-da-transicao-energetica-e-sancionada-com-vetos/
https://www.rolim.com/conteudo/boletim-de-energia-regulacao-e-sustentabilidade-dezembro-de-2024/
mailto:Energia@rolim.com
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